
N{T]NICIPIO DE T.ITIRL{E
SEC RETARIA DE ADMINISTRAÇ ÃO
SETORDE LICITAÇÕES

r3r
^!!,: 

_

paeoÃo etnaôutco
02612024

OB]EÍO

Registro de preço para aquisição de equipamentos âudiovisuais e fotografia para Escola Municipal de
Audiovisual Carlos Scalla da Fundarte, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Termo de Referência.

oeu oa stssÃo púeuca
Dio 02/08/2024 às 08:30h (horário de Brosília)

canÉnp ot turcammto:
menot preço por item

MODO DE DISPUTA:

oberto e Íechado

pag.*Êuqa me/ePP/EQUIPARADAS

stM

Os itens deste certome serõo EXCLUSIVOS pdro ME/EPP, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 12i/2006 E

ALTERAÇÕES, E AINDA, )BSERVAND) o Dtsposro No ART.4e, § 2" DA LEt FEDERAL N' 14.133/202i
(devendo opresentor decloraçõo - modelo no onexo Vl).
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A Prefeitura Municipal de Muriaé, situado na Av. Maestro Sansão, ne 236, bairro Centro, Muriaé-MG,
inscrita no CNP., sob o no L7.947.58L/0001-76, torna público que, na data, horário e local abaixo
indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços,

conforme descrito neste Edital e seus Anexos por meio da Pregoeira Mariana Stefany Pardócimo da Silva
e sua Equipe designada pelo Decreto ne L2.45912024, ÍoÍna público a abertura do Processo Licitatório ne

065/2024, na modalidade Pregão Eletrônico np 026/2024 por Sistema de Registro de Preços de tipo
menor preço, com JULGAMENTO UNITÁRIO. regido pela Lei 14.L33/2027 e suas alteraçôes, Lei

complementar 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal ne 5.44612017 e suas alterações, Decretos
Municipais np L2.040, !2.04L, 12.042, L2.043 e \2.044 de 16/06/2023, Decretos Municipais 12.333 e

12.335 de LO/LU2O23, aplicação subsidiária da lnstrução Normativa SEGES/ME Ne 73, de 30 de Setembro
de 2022 e demais disposições aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e
condições estabelecidas neste Edital.

A) o Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitânte em caso de dúvida de caráter técnico ou
legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento,
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos teÍmos da lei, implica na sua
aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do Edital.

Eventuais informaçôes poderão ser obtidas pelo telefone: (32) 3695-3317 ou por email:
licitacao@ m uriae. mg.gov.br.

oarn e uoRÁnto oE truícto DA SEsSÂo: 02108/2024 às oShoras 30 minutos

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST O2lOgl2O24 às OShoÍas 29 minutos

RrrrRÊruCta DE TEMPo: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portâl de Bolsa Nacionâl de Compras - BNC www.bnc.org.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

JUTGAMENTO: TIPO MENOR PREçO UNlTÁRIO

APRESENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo: os licitantes encaminharão
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidor
no edital, propostâ de preço, até a data e horário estabelecidos para início da sessão, quando, então
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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/ Secretária Municipal de Administração

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

ANEXO I -Termo de Referência ;

ANEXO ll- Modelo de proposta;
ANEXO lll -Termo de Adesão - BNC;

ANEXO lV - Custo pela utilização do sistema;
ANEXO V - Modelo de DêclaÍação Unificâda;
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4e, §
2" DA LEr FEDERAT N" 14.133/2023.;
ANEXO Vll - Minuta da Ata de Registro de Preços

1.1. - O presênte Pregão eletrônico tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
equipamentos audiovisuais e fotografia para Escola Municipal de Audiovisual Carlos Scalla da Fundarte,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. COM ITENS

EXCLUSIVOS E RESERVADOS PARA MICROEMPRESAS. ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE . EPP,

INCLUSIVE M ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, de acordo com os termos deste Edital e seus
anexos l, ll, lll, lV, V, Vl e Vll partes integrantes deste edital.

L,2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2 . CONDICÕES DE PARTICIPACÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejâ compatÍvel com o ob.ieto
desta licitação.

2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
2.2.2 - Qve não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2-2.4 - Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9e e 14e da Lei np L4.L33/2021.
2.2.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
2.2.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é âto discricionário da Administração diante da avaliação de
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às
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2.3 -O instrumento
www.bnc.org,br

convocatório
e

estará dis ponibilizado no
também no

www.muriae.mg.pov.br,
do PNCP:

endereço:
site

https://pncp.gov.brlappleditais?q=&status=recebêndo proposta&pagina=1.

2.3.1 A publicação deste edital de licitação obedecerá ao disposto na Lei 14.133/2021. e suas alterações
bem como às disposições contidas no Decreto Municipalne L2.O4O12023.

2.4 - As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento convocatório via se obrigam a

acompanhar as publicações no site da Prefeitura de Muriaé: www.muriae.mg.sov.br, com vista a

possíveis alterações e âvisos.

3 - DA REPRESENTACÃo. Do cREDENct AMENTO E DO ENQUADRAMENTO "ME OU EPP'

3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no êdital para início da sessão.

3.2 - CADASTRAMENÍO:

a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do instrumento
particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, podêres
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras
("Termo de Adesão" - ANEXO lll);

3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, que deseja usufruir dos benefícios de regularização
de documentação e /ou critério de desempate, além do preenchimento do item 07 da declaração
constante no A!.glgl, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime
de tributação, para Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e

alteraçôes.

Pregão Eletrônico n" 026/2021 Página,l de {ll

exigências previstas neste edital, entende-sê que é convêniente a vedação de participação de empresas
em "consórcio" no Pregão em tela.

a.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para fins de cadastramento.

b) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca, modelo, fabricante; descrição dos produtos conforme o caso, de itens específicos mediante
solicitação do pregoeira no ícone ARQ, inserção de 'catálogo ou similar' do fabricante e outros. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto n'5.450/05 art. 24, parágrafo 5e. O

custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do cêrtâme, que
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido
pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de
Compras, Anexo lll.
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E LAM E PE NAt DO CERTAME E CREDENCIAMENT N MA

4.1- O certame será conduzido pelo pregoeira, com o auxílio de no mínimo 01. (um) integrante da equipe
de apoio.

4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento de
mandato, operador devidamente credenciado, para representá-la junto ao portal da Bolsa Nacional de
Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
no site: www.bnc.org.br

4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio dê participação direta à BNC -
Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
no Edital.

4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

4.5 - A chave de identificaçâo e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de
Compras.

+.0 - É Oe exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuâda diretamente ou por seu represeotante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica à

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pÍegão eletrônico.

4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da empresa licitante) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânciâ de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
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4.11 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistemâ operacional, poderá ser esclarecida ou através

de uma empresa associada ou pelos teleÍones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550 (WhatsApp) ou através da

Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br )ou pelo e-mail contato@ bnc.org.br

s - oA APRESENTAÇÃo DA pRoposrA DE pREcos

5.1 - O licitante interessado, após a divulgação deste Edital, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e

modelo,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorárioestabelecidosparaabertura
do procedimento.

5.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Todas as especiÍicações do obieto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto;
5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art.63, §1a da Lei 14.133, conforme
modelo ANEXO V da declaração unificada, no qual deverá ser apresentada iunto com os documentos de
Habilitação.
5.4.2 Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou quâlquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6 lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conÍormidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao

3e do art. 4e, da Lei n.p L4.133, de 2021.

I'regão El?trónico n" 026t2021 I'ágina 6 dc {8
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6 - DO PREENCHI NTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário;
6.1.2. Valor global;
6.1.3-MarcaeModelo

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento do'objeto' licitado.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicado no Termo
de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas, quando participârem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresâ contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento.

7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCE

7.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

q;/

7.2 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes.

7.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e ou do lote.
- A PregoeiÍa poderá realizar o fracionamento dos itens que seguirão para etapa de lances levando em
consideração o número total de itens presêntes na licitação, a fim de garantir uma melhor dinâmica ao
certame, possibilitando que os licitantes consigam ofertar lances simultâneos em todos os itens, sendo a

ordem e a divisão informada aos mesmos via chat.

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 - O licitante somente podeÍá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.7.1. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de RS 2,00 (DOIS) reais , nos termos do art. 57, da Lei 14,133 c/c aft. 22, § 1e, da lnstrução Normativa
SEGES/M E Ne 73, de 30 de Setembro de 2022.

7.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
conforme lnstrução Normativa SEGES/ME Ne 73, de 30 de Setembro de 2022, que normatiza:

Art. 24. No modo de disputo dberto e Íechodo, de que trqto o inciso ll do

coput do ort. 22, o etopd de envio de lonces teró duroçõo de quinze

minutos.

§ 19 Encerrodo o prozo previsto no coput, o sistemo encaminhoró o oviso

de Íechomento iminente dos lonces e, tronscorrido o período de oté dez

mínutos, oleotoriomente determinodo, o recepção de lances se«i
d uto motico me nte ence rra do.

§ 2e Após o etopa de que troto o § 1e, o sistemo obrirá o oportunidade
poro que o autor dd oÍerto de volor mois boixo ou de moior percentudl de

desconto e os autores dos ofertos subsequentes com volores ou
percentudis oté dez por cento superiores ou inÍeriores àquelo, conforme o

critério odotodo, possom oÍertor um lance final e fechodo em ote cínco

minutos, que seró sigiloso oté o encerromento deste prozo.

§ je No procedimento de que troto o § 2e, o licitonte poderó optor por
manter o seu último lonce do etopa aberto, ou por oJertor melhor lonce.

§ 4e No ousêncio de, no mínimo, três oJertos nas condições de que trato o

§ 2e, os outores dos melhores lonces subsequentes, no ordem de

clossificoçõo, oté o máximo de três, poderõo oferecer um lonce Íindl e

Prcgõo EldrÍinico n" 026'2021 Pá8ina 8 dc J8
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fechodo em oté cinco minutos, que será sigiloso oté o encerromento do

prozo, observodo o disposto no § 39.

§ 5e Encerrodos os prozos estobelecidos nos §§ 2e e 4e, o sistemo

ordenoró e divulqorá os lonces conforme disposto no § 2e do ort.22.

7,9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lânce registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo
dos atos realizados.

7.13 - O Critério de julga mento adotado será o de MENOR PRECO UrutfÁRtO, conforme deÍinido neste
Edital e seus a nexos.

7.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

Em casos de licitação de ampla competição, a pregoeira adotará os setuintes critérios (subitens 7.15 ao
7.19):

7.15 - Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapâ de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC ne 123, de 2006 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.15 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
êncontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.17 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriâmente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.72 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos pâra o órgão
ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação
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7.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7-20 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critéÍios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7 .22 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, sêrão utilizados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021.
7.22.1- Empatadas as propostas iniciais e nâo havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 7 .22.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
2023) Visência
lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientações dos órgãos de controle.
§ le Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
| - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
ll - empresas brasileiras;
lll - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

lV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

§ 29 As regras previstas no caput deste artigo não pre.ludicarão a aplicação do
disposto no art.44 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

7.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostâs empatadas.

7.24 -EnceÍrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeira ou a comissão de contratação,
quando o substituir, realizará a veriflcação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao obieto estipulado e, observado o disposto nos arts.33 e 34 da INSTRUÇÃO
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NORMATIVA SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, à compatibilidade do preço ou maior

desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.
7.24.1-Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse

da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência
ou no projeto básico.

7.24.2 O licitante vencedor terá o prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para o envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.
7 .24.2.1-A VorÍogação de que trata o item 7 .24.2, poderá ocorrer nas seguintes situaçôes:
l- por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeira ou pela comissão de
contratação, quando o substituir; ou
ll - de oficio, a critério do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital
para a verificação de conformidade de que trata o caput.

7.25 - Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paÍa
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 30, 33 e 34 da INSTRUçÃO
NORMATIVA SEGES/ME N9 73, DE 30 DE SETEMBRO OE 2022.

8.1.1.1 - Por trâtár-se de um processo do qual a análise de aceitabilidadê da proposta, deve ser fuitâ por
técnico competentê e conhecedor do objetq após a fase de lances, serão rêmêtidos o documênto de
proposta, iunto aos Íolders, catalogos ou prospectos - que â empresa poderá anexar lunto à prôposta e
documentos de habilitação, para que os proÍessores da escola de música atestem a compatibilidade do
obieto oÍertado, aom o obieto demandado. PORTANTO, a aceitabilidade da propostâ estará vinculada
ao parecer que será êmitido p€los técnicos.

8.1.1- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas do (s) produto (sl não atendam ao
Êditàl a pÍegoeira dê contretação, a comissão de contratação, ou a equipe técnica responsável pela
análise, poderão solicitar a desclassificação do licitante classificado em 1e lugar e analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. S€guir-sê-á com a verificação
da (s) especificações exigidas e, assim, sucessivamente, âté a verificação de uma que atenda às
especificações constantês no TeÍmo de Referôncia.

8.1.3- Se a proposta ou Iance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.2-Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir,
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2,2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a

l'áginallde4S
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negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2e do aft. ZZ da truSfRuçÃO NoRMATIVA

SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,

serão utilizados os critérios de desempate definidos no item 7.22.

8.2.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será rêgistrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
8.2.4 Observado o prazo de que trata o item 7.24.2, o pregoeira ou a comissão de contratação, quando o

substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance oíertado após â negociação.

8.3 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndirêtas
(BDl) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores
readequados à proposta vencedora.

8.4- No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçâdo pela Administração.

8.5- No caso de bens e serviços em geral, é indício de in exeq u ibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pêla Administração.

8.6-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.5, só será considerada após dilirência do
pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
| - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

ll - inexistirem custos de oportunidade capazes de justifica r o vu lto da oferta.

8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que Íundamentam a suspeita.

8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

8.9- Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.10 - O pregoeira ou a comissão de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Editâ1.

8.10.1 - Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.
8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

8.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (se

houver), sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova

Prcgdo Eleüônico n" 026'2021 Página l2 dc .í8
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9,1,1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados ao fornecedor mais bem
classificado na fase de lances, que deverá anexá-los na plataforma de disputa, no Drâro máximo de 02
(duasl horas, após a solicitação a ser feita pelo pregoeira ou pela CoÍnissão de Contratação, SOB PINA DE

DEscLAsstFlcAçÃo DA EMPRESA.

9.1.2- Os documentos de habilitaçâo que contenham assinatura exigidos no edital deverão ser
enca minhados deviddmente assinados lpreferencialmente assinado de forma el rônica ou autenticada
de forma disitall.
9.1".3 A verificação pelo pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentoÍ da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://po rtâ ldatrânsparencia.gov. br/sa ncoes/consu lta ? cadastro=1%2C2); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(htt ps://oortaldat ra ns 0a re ncia.qov. brlsa ncoes/con s u lta ?cadast ro= 1% 2C2 ).

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992,

9.3.1 O artigo prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qualseja sócio majoritário.
9.3.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
respectivo Relatório.
9.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
simila res, dentÍe outros.
9.3.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.3.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição
de participação.
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8.12 - Encerrada a fase de.iulgamento, após a verificação de conformidade da proposta dê que trata o art.
29 da TNSTRUÇÂO NORMATTVA SEGES/ME Ns 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, o pregoeira ou a
comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante
conforme disposições do item 9 do Edital.

9 - DA HABII.ITACÃO

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 9.4 a 9.8 deste Edital e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances,
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9.4 Habilitacão iuÍídicâ:
9.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta
ComeÍcial da respectiva sede;
9.4.2 M icroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
ccMEl, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020;
9.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
9.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei ne 5.764, de 1.6 de dezembro 1971.
9.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçâo respectiva;

9.5 Resularidade fiscal , social e trabalhista:
9.5.L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ)

9.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes lEstadual/Distritalj ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicÍlio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.5.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;
9.5.4 Prova de regularidade fiscal perantê a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor;
9.5.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, rêlativo ao domicílio ou sede do
fornecedor;
9.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.7 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
9.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [E sta dua l/Distrita l] ou IMu n icipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na íorma da lei.

9.5.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
9.5.10 Em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal, declaração de que

não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo
da Declaração Unificada (Anexo V)
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9.5.11 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do lnciso lV,

Art. 63, Lei ns 1.4.133 de 2021; coníorme modelo da Declaração Unificada (Anexo V)

9.6 Qualif icação Econômico-tinanceira.
9.6.1 - Balanço pâtrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, iá
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mãis de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.6.1.1 - As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura, nos termos do §1e do art. 65 da Lei 14.13312021.

9.6.1.2 - Os documentos referidos no item 9.6.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.6.1.3 - Alternativamente ao subitem 9.6.1, apresentar cópia de escrituração digital nos termos da
legislação vigente para os casos de empresas licitantes que utilizarem o Sistema Público de Escrituração
Digital - sPED, instituído pelo Decreto Federal Ne 6.022, de 22 de janeiro de 2007, que possibilite a

aferição da situação financeira da empresa compatível com a escrituração convencional acima. Em caso
de impossibilidade da apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício social, serão
aceitas as do exercício imediatamente anterior, mas somente para as licitações cuja data de abertura
ocorrer até:
9.6.1.3.1- O último dia do primeiro quadrimestre do exercÍcio atual para aquelas empresas desobÍigadas
ao SPED Contábil;
9.6.1.3.2 - O último dia do primeiro semestre do exercício atual para as empresas obrigadas ao SPED

Contábil-
9.6.1.4 - Alternativa mentê ao subitem 9.6.1, o licitante poderá apresentar Livro Diário que conste a
transcrição do Balanço Patrimonial e esteja assinado por profissional da contabilidade, nos termos do
item 13 da Resolução 2014/|TG2000(R1) - Escrituração Contábil;
9.6.1.5 - Alternativamente ao subitem 9.6.1, o licitante declarado microempresa e empresa de pequeno
porte poderá apresentar seu balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis na forma da Resolução CFC

ne1,.4L8/20t2, item 26 do ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

9.6.2 Certidão negativa de falência ou recuperação iudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa)
dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.
9.6.2.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá apresentar
declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa jurídica, sob pena de lnabilitação.

9.7 qualificação Técnica
. NÃo sE APLICA

9.8 Declarações

9.8.l-Declaração Unifi cada contendo:
a) Atendimento às Leis Municipais nes 5.44612077 e5.52412Q17;
b) Declaração de Inidoneidade;
c) Declaração de Habilitação;
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d) Dêclaração de Cumprimento do Disposto no lnciso lll do art. 7e, da Constituição da República

Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra lnfantil;
e) Declaração de Responsabilidade;
Í) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos

motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9e, da Lei Federal ne U.13312021,;
g) Declaração de ME/EPB acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado

das seguintes formas:
a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo

Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou

b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento
expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço
patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll, do Artigo 3e da Lei Complementar
ne 12312006.

Observacão: A exisência constante na alínea p somente será necessária, caso a empresa licitante tiver
assinalado o resime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei Complementar ne

123l2006 e suas alterâcôes (Arts.43,44 e 45)
h) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, conforme determina art.62, §3e da Lei 14.133.

i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1e do art. 63, da Lei

14.t33/202L.

9.8.2 - Declaração de Condição de ME ou ÉPP e cumprimento ao disposto no art.4e, § 2' DA tEl FEDERAL

N' 14.133/2023. (conforme ANEXO Vl)

9.9 Hâbilitação complementar
9.9.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art. 64 da Lei ne 14.133 de 2021 e seus
incisos;

9.9.2 Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas - ME, e empresas de pequeno porte -
EPP, nos termos da LCI23/20O6.

9.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidãde fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de .iustificativa.

9.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeira ou Comissão

de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC ne 1.23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumu lativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.17 Não havendo a comprovâção cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a hãbilitação do licitante
nos remanescentes.

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
9.18.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de atualizações fiscais para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
docu mentação atualizada.
9.L8.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.1.9 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.20 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
docu mento digital.

9.21 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.22 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.23 Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
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contribuiçôes. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.24 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.25 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará â proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

9.26- As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data
anterior a L80 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.

9.27 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1- ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, êm uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. - Todas as especificações do ob.ieto contidas na proposta, tais como seguros, responsabilidades e

demais informações, vinculam a proponente.

10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 12, ll da Lei np 14.1331?02L1.

10.3.L - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao ob.ieto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e sêus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
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11- DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou êmpresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitantê poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, de forma imediata após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, observando o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de

2021.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimãção ou de lavratura da atâ de habilitação
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § le do art. 17 da Lei ne 14.133,

de 2021, da ata de julgamento.

11.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresêntar suas contrarrazões, no prazo

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 {três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1L.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

12 . DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E Dos DocuMENTos op HagrLrmcÃo

12.1- O pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das
propostas, sanar erros ou íalhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei ne 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

12.2- A comissão de contratação poderá, na ânálise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua valldade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, nos

termos do §le do art.64 da Lei L4.L33/2027.

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1e 12.2, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no slstema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
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13 - pA ApJuprcAcÃo E HoMoLoGAÇÃo

13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos ad minist rativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei ne 14.133, de 2021.

14 . DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

14.1- O desembolso se fará mediante a rúbrica da Dotação Orçamentária:

REDUZIDO DOTAçÃO . ETEMENTO DE DESPESA

280 2.706.OO

15.1- Não haverá exigência de garantia de execução para a presente licitação

16 - DA ATA DE REGISTROS DE PRECOS

16.1. Homologado o resultado da licitãção, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei ne 14.1.33, de 2021.

15.2. A assinatura do presente documenlo será prcÍerencidlmente diqitol, podendo também a empresa

convocada comparecer perante ao A Prefeitura Municipal de Muriaé-Departamento Municipal de

Sâneamento Urbano, para a assinatura da Ata de Registro de Preços no setor de licitação (Av. Maestro
Sansão, 236/2s andar, Centro, Muriaé - MG).

76.2.f - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o rêgistro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e no Diário Oficial do

Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação dos

serviços nas condiçôes estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a

contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçâo pretendida, desde que

devidamente motivada.

16.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de Íegistro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, nos termos art.15, §3e, I do Decreto Municipal ns f2335/2O23.
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16.7 A ARP deverá conter, dentre outras disposições, o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o
objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e

registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a

serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso.

16.8.1. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

1.6.8 Antes de formalizar Ata de Registro de Preços/Contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo., nos termos do §4e do artigo da
Lei t4.733 /202L.

16.9 O A PreÍeitura Municipal de Muriaé se reserva no direito de rejeitar o produto fornecido, caso esteja
em desacordo com as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante
contratada sua substituição imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do
contrato, sem preruízo de outras penalidades aplicáveis.

16.10 Da utilização da Ata de Registro de Preços (não participantes), sendo permitida a adesão, caso haja

interesse, durante a sua vigência, pela Prefeitura Municipal de Muriaé e FUNDARTE, nos termos do
Decreto M unicipal np L2.335/2023.
16.10.1. A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse.iunto ao órgão ou à
entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, indicârá os quantitativos
disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores.
16.10.2 Caberá ao detentor da ARP, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do novo fornecimento ou da nova prestâção do serviço, desde que não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.
16.10.3 As aquisições ou as contrataçôes adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidade não

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ARP.

16.10.4 As aquisiçôes a que se refere o item 16.11.3 não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registÍado na ARP, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem.

17 - DA FORMACÃO DO CADASTRO RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1. dos licitantes que aceitârem cotar o objeto com preço itual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

1.7.1.2, dos licitantes que mantiverem sua proposta oriBinal

L7.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
L7.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bêm classificado.

L7.?.2. Parc Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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17.3. A convocação dos Íornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seBuintes hipóteses:
17.3.1. quando o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidos,
nos termos do art. 15 §3s, I do Decrêto Municipal ne 12.33512023; ou
17.3.2. for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP. nos termos do art.
15, §3e, ll do Decreto Municipal ne L2.335/2023.

L7.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o ob.ieto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização, na forma prevista

no edital, poderá:
1.7.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
L7.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classiÍicação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18 - CONTRATO

18.1. A administração poderá transformar a Ata de Registro de Preços em Contrato, nos termos da lei

19 - DAS OBRIGACÔES

19.1- As obrigações são aquelas estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o
recebimento da Nota Flscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada, que

deverá corresponder aos produtos entregues e devidamente atestados pelo setor competente.
20.1.1- O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatáriâ,
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O A Prefeitura
Municipal de Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

20.2 - Qualquer erÍo ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

20.3 - A cada pagamento efetuado pelo Departamento Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé, a

adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscalcom o Sistema de Seguridade Social- INSS e FGTS.

Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LlNE", sendo suspenso o pagamento caso esteja
irregular no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatária
deverá comprovar regularidade com o Município, através da apresentação da CND Municipal.

21.1 O forcêdor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal ne

14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sançôes, observado o devido processo legal e assegurados o

contraditório e a ampla defesa:
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l- advertência;
ll- multa;
a) compensatória;
b) de mora.
lll - impêdimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar.
21.1.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no

Decreto Mu nicipal L2.O4L/2023.
21.1.2 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no inciso ll, alínea "a" do item 21.1.

21.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

| - descumprimento de pequena relevância;

ll - inêxecução parcial de obrigação contratual.

2L.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal ne 14.L33, de 2021, calculada na forma prevista no

instÍu mento convocatório ou no contrato, não podendo ser inÍeriot a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

| - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

ll - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o
reforço de garantiâ
contratual;
lll - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução
parcial do contrato;
lV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato Íraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
21.3.1 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus
incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratâção, calculado
conforme regulamento municipal.

21.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:
l- retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros
contratos firmados com o contratado;
ll - descontado do valor da Barantia prestada;
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lll- pago por meio de Documento de Arrecadação; ou

lV - cobrado judicialmente.

21.5. Será aplicada a sanção de lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo

prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-
se os parâmetros estabêlecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos.

ll - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos.

lll - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até
dois meses.

lV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente iustificado: Pêna - impedimento pelo período de até quatro mesês.

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período dê até quatro
meses.

Vl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

Pena - impedimento pelo período de até um ano.

21.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis

anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
| - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durânte a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos.

ll - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato: Pena - até seis anos.
lll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qua lquer natureza: Pena - até seis anos.

lV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos.

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei Federal ne 12.846, de 1s de agosto de 2013: Pena - até seis

anos.

21.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 89 do
Decreto Municipal 72.04L/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

21.7. A aplicação da declaração de inidonêidade para licitar e contratar com a Administração Pública

direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade
máxima do órgão ou entidade.

21.8 O cometimento de mais de uma infração em uma mêsma licitação ou relação contratualsu.ieitará o
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infraçôes como circunstância agravante.
21.8.1 Não se aplica a regra prevista no item 2L.8 se já houver ocorrido o.iulgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.
21,.8.2 - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicaçâo da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

21.9 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:
l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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TTTINIC'ÍPIO DE ÀITIRL{E
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES

r3r
tÀ!3j_ji
\,*d

ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuãntes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou
para o interesse coletivo;
V ' a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
21.9.1 São circunstâncias agravantes:
| - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;

ll - o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
lll - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsa bilidade;
lV - a reincidência.
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal
ne 12041/2023
21.9.2 Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado
definitivamente por infração anterior.
21.9.3 Para efeito de reincidência;
| - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;
ll - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do
cometimento da nova infração tiver decorrido período de têmpo superior a cinco anos;
lll - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
21.9.4 São circunstâncias atenuantes:
| - a primaÍiedâde;
ll - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;
lll - reparar o dano antes do iulgamento;
lV - confessar a autoria da infração.
2L.9.5 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

22 - DA IMPUGNACÃO EO TOITEI T DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

22.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por forma
êlêtrônica, através de campo próprio na plataforma BNC.

22.3.1 Excepcionalmente sêrão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimento através do e-mail
licitacao@m u riae. mB.gov.br desde que devidamente comprovada a im possibilidade de ser feito atraves
da plataforma BNC

22.4 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.4.14 concessão de efeito suspensivo à impuBnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnaÍ este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datâ da abertura do
certame na plataforma BNC.
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22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos f,g §1e do art. 55 da Lei

L4.t33l2O2L.
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23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação a ser efetuada pelo

pregoeira na plataforma eletrônica, site do A Prefeitura Municipalde Muriaé e Diário Oficial.

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparâção e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital e seus anexos serão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçõês
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônicos www.bnc.org.br e www.A Prefeitura Municipal de
M u riaé.com.br/licitacâo e nos dias úteis (13:00 às 17:00 horas), no Setor de Licitação do Departamento
Municipalde Saneamento U rba no.

23.12 A presente licitação poderá ser revogada em Íace de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suÍiciente para justificar tal conduta, sendo
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mêdiante ato escrito e

fundamentado, sem qualquer tipo de indenização.
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23.11 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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23.13 Eventuais informaçôes poderão ser obtidas pelo telefone 32 3696-3459 ou por email: licitacao@A
Prefeitura Municipal de Muriaé.com.br.

23.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias
relacionadas com esta modalidade de licitação.

23.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-Mc,
com exclusão de qualquer outro.

Muriâé - MG, 15 de Julho de 2024

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(termo de referência escaneado ao final do arquivo de edital)
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PREGÃo ELEÍRôNtco Ne 026/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAt FINAL (licitante vencedor)

À
Prefeitura Municipal de Muriaé
Setor de Licitação

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos referente ao objeto da presente licitação

na modalidade Pregão, na Formã Eletrônica, ne 003/2024 acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

O valor total proposto é de RS _ (por extenso)

Local de Entrege: -O prazo de entrega dos materiais solicitados é de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento/serviço, ao servidor responsável no
endereço Av. Constantino Pinto, ne 400, Centro, Muriaé/MG - CEP: 36880-003, de segunda a sexta-feira,
no horário de 08:00 horas às 11:00 horas e de 13:00 horas às 15:30 horas, telefone (32) 359Ê3375.

O material deverá ser entregue com validade mínima de 80% (oitenta por cento) do prazo definido pelo
fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo quando, numa
excepcionalidade, a embalagem não constar tal informação. lsso somente se aplica caso o matêrial
ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante.

Prazo de pagamento: O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil
após o rêcebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo xML - Nota Fiscal Eletrônica) pela

Contratada que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor
competente.
Validade da proposta: 60 dias corridos.

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas
diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de

l'ágina 29 dc .18

Prâzo de êntreta: Os materiais objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de L5 (quinze) dia úteis
nos atende. contudo, a secretaria de educação tem a possibilidade de conceder mais 15 (quinze) dias
úteis para atender obiêto em questão, a contar a data do recebimento da autorização de
fornecimento/ordem de serviço ao fornecedor.

It', Cótligo Quaíi Un Descri§ão
rMarcâ/ l '.i.lr,.. V.
Modelo I unitário

V, Totâl

I



N,TTTNICÍPIO DE NITIRL{E
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES

rürE;/
administração e lucro, mateÍiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível,
embalagens, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários

ao fiel e inteBral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos.

OB5: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ OECISÃO

DADOS OA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social: CNPj sob ne:

Endereço Completo: Fax:

Telefone: E-mail:
oaoos serucÁRros:
As emprêsas licitantes deverão indicar os dados do repÍesentante legal ou sócio que será responsável
pela assinatura do Contrato, contendo os seguintes dados: Nome Completo, Documento de ldentidade
e órgão expeditor, CPF, Endereço completo inclusive CEP, Profissão e Estado Civil.

Local e data: de 2024de

Empresa Proponente
Representante legal da empresa

Pre gão I:l e trôní co n' 02ó :2024 I'ágina 30 de {8
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ANEXO

te nruo or norsÃo

aNc
soucrrAçÃo DE cADAsrRo Ao srsrEMA oE pREGÃo ElErnôrurco DA BoLsA NAcToNAL DE coMpRAs
"BNc" E oE rr'rrenruroraçÃo oE opERAçôÊs

*o e-mail obrigatoriamente, dêverá do representante letal da empresa

l. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras "BNC", do qual declara ter
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento ê cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitâção nas licitações em que Íor vencedor;
iii. Observâr a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras "BNC", dos quais declara ter pleno
conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se
responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e

Natureza do Licitante (Pêssoâ fisica ou jurídica)

Nome:(Razão Social)

CNPJ: 0 ME/ EPP

Endereço

Complemento Bairro

Cidade

CE P:

UF;

lnscrição estadual

Telefone comercial:
Representante legal

RG:

E-m a il* :

Emissor:

CPF

Celu la r:

Responsável Financeiro

Data de nasc:

IeleÍone:
e-mail financ€iro
e-mail ( ) no oual eostaria de receber informativo de editais. Para tanto será
necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais

I'ágina 3l dc {tl
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L O Licitante reconhece que a utilização do sistema êletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lll do Regulamento Sistema Eletrônico de

Licitações da Bolsa Nacional de Compras,
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora refeÍidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lll do
regulamento.
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Locale data: de 20

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Pregão l.:letúnico " 0)6 2021 I'ágina 32 de 18
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ANEXO IV

c O PELA UTITI DO SISTEMA

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESAO PARA UTILIZAÇAO DO SISTEMA

PARA FORNECEDORES:

A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5e da Lei 10.520/2002. que

diz "parc se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação" e para o
fornecimento do sistema operacional "robusto", a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o

armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento
de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte
web pêrsonalizado ao usuário fornecedor, com orientâções nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a critério e escolha de cada participante

O treinamento da ferramenta podeÍá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:

A RS 98,10 única participação por edital.

B RS 135,00 (mensâl)

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma

nova tabela de cobrança.

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.

Plano de Adêsão B, o respectivo contrato é mensala contar da data da sua contratação

O não pagamento estará suieito a multa de 2% e iuros moratórios de 1% ao mês. assim como inscrição
em servicos de orotecão ao crédito íSPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimolentes da Bolsa

Nacional de comora e ao automático cancelame nto de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou
outro plano.

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de "boleto bancário".
A liberação do sistema mediante a transfêrência bancária, se dará através do envio do comprovante para

o e-mail financeiro bnc.org. br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a
contar da data da assinatura.
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.

8NC
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Representante Legal: (Assinaturas âutorizadas com firma reconhêcida em cartório por verdadeiro)

OBS . Esta decla racão dêvêrá ser emitida em oaoe Itimbrado da emoresa oroDonente e carimbada com o
número do CN PJ.
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 026/2024

ANEXO V

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa inscrita no CNPJ Ne sediada na

instaurado pela Prefeiturâ Municipal de Muriaé, sob a modalidade PÍegão Eletrônico ns 003/2024, sendo

a empresa neste ato representada pelo Sr CPF ne

1 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal Ne5.446/2017 e suas

posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em

processos criminais transitados em .julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento,

perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o

patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos

públicos.

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de L8

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal ne 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso Vl ao art. 68 da Lei Federal ns 14.133/2021. Obs.:

( )Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos de

qualidade, sob as penas da Lei.

6 - DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÂO possui impedimentos e vedações de participação e

contratação pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não incursa nos

impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n'
14.t33 /2O2L.
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7 - DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3e da Lei Complementar ne 123/2006 e que não está sujeita

a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 49 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 dâ citada Lei.

(_) Dêclaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitâção e pretendemos utilizar o prazo

previsto no artigo 43, Parágrafo 1a da lei Complementar ns 123/06, para regularização, estando ciente

que, do contrário, decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art.4e, da Lei

n.e L4.133, de 202L.

9 - DECLARA, estar organizada em cooperativa {se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art

16 da Lei ne 14.133, de 2021.

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassif icação que, suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1e, do

inciso lV, do Art. 63, da Lêi ne 14.133, de 2021 e em outras normas específicas.

11- dêclaoção de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informaçõ€s prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ng 74,,L33/2O2ll. - O artigo 18, §2e, da lN
SEGES ne 73, de 3O de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração.

l'ágina 36 cle ,18

8 - DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso lV do art. 63

da Lei Federal ne L4.L33/202L.
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MODETO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, § 2' DA LEI

TEDERAL N' 14.133/2023.

(inserir timbre da empresa)

A empresa

(a)

por intermédio de seu representânte legal o(a) Sr.

portador do Documento de ldentidade

n9 inscrito no CPF sob o ng DECLARA, sob as penas

da Lei, para fins de participação no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ns 003/2024, que

cumpre os requisitos legais para qualificação como (incluir a condição

da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3e da Lei

Complementar ne 123/?006 e que não está su.ieita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4e deste

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

A - (_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1e da lei Complementar ne 123/06, para regularização, estando

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas em Lei.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

B - Em obsêrvância ao art. 4e da Lei Federal n" 14.73312021, DECLARAMOS que estamos cientes da norma

estabelecida na legislação vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta máxima admitida,

conforme o disposto no art. 49da referida Lei, conforme abaixo transcrito:

"Art.4e Aplicom-se às licitoções e controtos disciplinodos por esto Lei os disposições constontes dos

orts.42 o 49 dd Leí Complementor ne 723, de 74 de dezembro de 2006.

§ le As disposíções o que se refere o cdput deste ortigo nõo sõo oplicodos

I - no coso de licitdçõo poro oquisição de bens ou controtoçõo de serviços em gerol, oo item cujo volor

estimodo Íor superior à receito brutd móximo odmítido pora fins de enquodromento como empreso

de pequeno porte;

ll - no caso de controtoção de obros e serviços de engenhorio, às licitoções cujo valor estimodo Íor
superior à receito bruto móxima ddmitido poro fins de enquodromento como empresd de pequeno

porte.

§ 2e A obtençõo de benefícios a que se reÍere o coput deste ortigo Íico limitodo às microempresos e às

empresds de pequeno porte que, no ono-colendário de reolizoçõo do licitoção, oindo nõo tenhom
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celebrado controtos com o Administroção Pública cujos volores somodos extropolem o receito bruto

móximo odmitido poro fins de enquodromento como empreso de pequeno porte, devendo o órgõo ou

entidode exigir do licitonte decloroção de observâncio desse limite no licitação.

§ 3e Nos controtoções com prazo de vigêncio superior d 1(um) ono, será considerodo o valor onuol do

controto nd oplicoçõo dos limites previstos nos §§ 1e e 2e deste ortigo.

" Sem mais para o momento,

de de 2024

(assinatu ra)

(nome do representante legalda empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponentê e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que

identifique a proponente.

Ptegão Eletrônico n" 026/'2024 Páginâ 38 dc {8
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE RÊGISTRO DE PREçOS

pREtEtruRA MUNtclpru oe uuntnÉ - ruG

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.e.........

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na

cidade de ........, inscrito(a) no cNPJ/ sob o ns ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS ne ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.e ........, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quântidade(s) cotada(s), âtendendo as condições previstas no Edital de

licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133,

de Le de abril de 2021, no Decreto n.e LL.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

DO OBJETO

O presente Pregão eletrônico tem por objeto Registro de preço para eventual aquisição de Mobiliário

Escolar (carteiras, quadros, cadeira etc), para atender as necessidades das Escolas Municipais da

Prefeitura de Muriaé-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,

de acordo com os termos deste Edital e seus anexos l, ll, lll, lV, V, Vl ê VII partes integrantes deste edital.

Dos pREços, EspEcrFrcAçôEs E quANnrATrvos

Item Forneceàor (razão social, CÍtiPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

ação Marca Modelo 'Unidadé Quantidade Quantid Valor Un Prazo

(se exigida no(se exigido
garantia

ou

validade

x
an

ade

edita

n

Especific

edita l)

Máxima

M m
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O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas nâ(s) proposta(s) são as que seguem:
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Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Pre gão Ele trôn ico n' 0 26/ 2021

q;/

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registÍo de preços consta como anexo a esta Ata.

oa aotsÃo À ete DE REGtsrRo DE PREços (item obrigatório)

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável

desa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A âutorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

O órgão ou entidade gerênciadora podeÍá reieitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à suâ câpacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediânte solicitâção do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de

preços,

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Página .10 dc lÍl
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VALTDADE, ronruauzaçÃo oA ATA DE REGrsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequênte à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato dêcorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar L {um) exercício

fina nceiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratâção com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 74.733, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalizaçâo da ata de registro de preços:

Serão rêgistrados na âta os prêços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

M antiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do ad.iudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

Página,ll de 48
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2. somente

será eÍetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficaÍá

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contrâtação diretâ, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaÍ a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem preiuízo das sançôes previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seia aceita pela Administração.

Quando o convocado não assinar a atâ de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentês,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados impllcará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Pregão Eletrônico n" 026.t2021 l'ágina {2 de .18
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ATTERAçÃo ou ATUALTzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reaiustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada â contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

supêrveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vanta.iosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à âlteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei ne 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
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alteração do preço Íegistrado, mediante comprovação de íato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas nâ ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

cANCELAMENTO DO REGTSTRO DO UCTTANTE VENCEDOR E DOs pREçOS REGTSTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificãdo;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justiÍicativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27, § 2e, do Decreto Municipal ne

12.335, de 2023; ou

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
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manutenção do registro de preços, vedadas contrâtações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 sêrá formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido in.iustificadamente após terem assinado a atâ.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 3e, inc, Xl, do Decreto Municipal ne 12.335, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 4e, inc.

Vlll, do Decreto Municipal ne 12.335, de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauÍação de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

coNDrçôEs GERATS

As condições gerais de execução do obieto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAt OU AVISO DE CONTRAfaçÃO Otnfra.
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nãs negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3e e 27, § 4s, ambos do Decreto Municipal ne

12.335, de 2023.

DAS PENALIDADES
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Muriaé, datô

Assinatu ras

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)fornecedor(s) registrado(s)

P re gào Ele trôn ico n' 0 26/2021 I'áginâ.16 de ,18

q;J



L{TTNICÍPIO DE NITIRL{E
SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÔES

.t'***,f,'"- !
y!j_ t
\..r-rr'"

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

e

o

R

It

d

m ornecedor (razão sociâ1, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação n idade a ntidade ntid alor Un razo

Máxima de ra ntia

lvlínima

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

X
ou

val ida de

Especificaçã Modelo

(se exigido

edital)

antidade a ntid

ade

Mínima

alor Un P razo

gara ntia

ou

validade

n

arca

se exigida

ita l)

se exigido n

odelo

ita l)

Marca

(se exigida n

edital)

o

n idade

Máxima
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